
diário oficial Nº 34.969   103Sexta-feira, 13 DE MAIO DE 2022

que trata o presente decreto legislativo, nos termos do que estabelece o 
art. 8°, da lei complementar n° 074, de 14 de setembro de 2010. 
art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWtoN MiraNda, MEsa dirEtora da 
assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, EM 10 dE Maio dE 2022.
dEPUtado fraNcisco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUtada ProfEssora NilsE PriNHEiro      dEPUtada dilvaNda faro
                      1ª secretária                                       2ª secretária
decreto LeGisLatiVo N° 07, de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre a realização de plebiscito no Município de Novo repartimento, 
sobre o desmembramento do Distrito de Vitória da Conquista do Carajás.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
art. 1° fica autorizado, nos termos da lei complementar n° 074, de 14 de 
setembro de 2010, a consulta prévia, mediante plebiscito, à população do 
Município de Novo repartimento, para criação do município de vitÓria da 
coNQUista do caraJás.
Parágrafo único. a sede do novo município será instalada na área urbana 
do Distrito de Vitória da Conquista do Carajás (art. 13 da Lei Complemen-
tar n° 074/2010).
art. 2° caberá ao Egrégio tribunal Eleitoral a realização do plebiscito de 
que trata o presente decreto legislativo, nos termos do que estabelece o 
art. 8°, da lei complementar n° 074, de 14 de setembro de 2010. 
art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWtoN MiraNda, MEsa dirEtora da 
assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, EM 10 dE Maio dE 2022.
dEPUtado fraNcisco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUtada ProfEssora NilsE PriNHEiro      dEPUtada dilvaNda faro
                      1ª secretária                                      2ª secretária
decreto LeGisLatiVo N° 06, de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre a realização de plebiscito no Município de vizeu, sobre o des-
membramento do distrito fernandes Belo.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
art. 1° fica autorizado, nos termos da lei complementar n° 074, de 14 de 
setembro de 2010, a consulta prévia, mediante plebiscito, à população do 
Município de vizeu, para criação do município de fErNaNdEs BElo.
Parágrafo único. a sede do novo município será instalada na área urbana 
do distrito de fernandes Belo (art. 13 da lei complementar n° 074/2010).
art. 2° caberá ao Egrégio tribunal regional Eleitoral a realização do plebis-
cito de que trata o presente decreto legislativo, nos termos do que esta-
belece o art. 8°, da lei complementar n° 074, de 14 de setembro de 2010. 
art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWtoN MiraNda, MEsa dirEtora da 
assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, EM 10 dE Maio dE 2022.
dEPUtado fraNcisco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUtada ProfEssora NilsE PriNHEiro      dEPUtada dilvaNda faro
                      1ª secretária                                      2ª secretária
decreto LeGisLatiVo N° 05, de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre a realização de plebiscito no Município de são félix do Xingu, 
sobre o desmembramento do distrito ladeira vermelha.
 a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
art. 1° fica autorizado, nos termos da lei complementar n° 074, de 14 
de setembro de 2010, a consulta prévia, mediante plebiscito, à população 
do Município de são félix do Xingu, para criação do município de ladEira 
vErMElHa.
Parágrafo único. a sede do novo município será instalada na área urbana do 
distrito de ladeira vermelha (art. 13 da lei complementar n° 074/2010).
art. 2° caberá ao Egrégio tribunal Eleitoral a realização do plebiscito de 
que trata o presente decreto legislativo, nos termos do que estabelece o 
art. 8°, da lei complementar n° 074, de 14 de setembro de 2010.
art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWtoN MiraNda, MEsa dirEtora da 
assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, EM 10 dE Maio dE 2022.
dEPUtado fraNcisco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUtada ProfEssora NilsE PiNHEiro        dEPUtada dilvaNda faro
                          1ª secretária                                  2ª secretária
decreto LeGisLatiVo N° 04, de 10 de Maio de 2022.
dispõe sobre a realização de plebiscito no Município de Marabá, sobre o 
desmembramento do distrito rio Preto do carajás.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e sua Mesa 
diretora promulga o seguinte decreto legislativo:
art. 1° fica autorizado, nos termos da lei complementar n° 074, de 14 
de setembro de 2010, a consulta prévia, mediante plebiscito, à população 
do Município de Marabá, para criação do município de rio PrEto do ca-
raJás.
Parágrafo único. a sede do novo município será instalada na área urba-
na do distrito de rio Preto do carajás (art. 13 da lei complementar n° 
074/2010).
art. 2° caberá ao Egrégio tribunal Eleitoral a realização do plebiscito de 
que trata o presente decreto legislativo, nos termos do que estabelece o 

art. 8°, da lei complementar n° 074, de 14 de setembro de 2010. 
art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWtoN MiraNda, MEsa dirEtora da 
assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará, EM 10 dE Maio dE 2022.
dEPUtado fraNcisco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUtada ProfEssora NilsE PriNHEiro      dEPUtada dilvaNda faro
                      1ª secretária                                    2ª secretária
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Portaria Nº 38.526, de 11 de Maio de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 
18.768/2015,
coNsidEraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação de de-
sempenho nº 36/2022, anexo ao Expediente nº 007156/2022;
r E s o l v E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrícula Nome

eNQUadraMeNto atUaL
ProGressÃo FUNcioNaL 
HoriZoNtaL Por aNti-

GUidade
a contar de:

cargo atual cl Nv Cargo Enquadra-
mento cl Nv

0101580 EliNE dE soUZa 
riBEiro

auditor de controle 
Externo- Engenha-

ria civil
 

a 01

auditor de controle 
Externo- Engenha-

ria civil
 

a 02 29/04/2022

Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 797774
Portaria Nº 38.527, de 11 de Maio de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o que dispõe o artigo 15 inciso i da lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
coNsidEraNdo o disposto nos artigos 8º, 11 e 12 da resolução nº 
18.768/2015,
coNsidEraNdo o Parecer da comissão Permanente de avaliação de de-
sempenho nº 36/2022, anexo ao Expediente nº 007160/2022;
r E s o l v E:
HoMoloGar o resultado da avaliação de desempenho para a Progressão 
funcional Horizontal por antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela secretaria de Gestão de Pessoas.

Matrícula Nome

eNQUadraMeNto atUaL
ProGressÃo FUNcioNaL 
HoriZoNtaL Por aNti-

GUidade
a contar de:

cargo atual cl Nv Cargo Enquadra-
mento cl Nv

0101579 larissa BEtHa-
Nia liMa Mafra

auditor de controle 
Externo – ciências 

contábeis
a 01

auditor de controle 
Externo – ciências 

contábeis
a 02 29/04/2022

Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente

Protocolo: 797779
Portaria Nº 38.530, de 12 de Maio de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsidEraNdo o Memorando nº 013/2022 – GaB.coit, protocolizado 
sob o Expediente nº 008362/2022;
r E s o l v E :
i – EXoNErar o servidor carlos alBErto cardoso caBral, matrícula 
nº 0101660, do cargo em comissão de assistente de tecnologia da infor-
mação NM-02, a partir de 16-05-2022.
ii – NoMEar o referido servidor para exercer o cargo em comissão de as-
sistente de conselheiro NM-03, a partir de 16-05-2022.
Maria dE loUrdEs liMa dE olivEira
Presidente
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